
ESTADO D O CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI ND 11 OE 26 OE DEZEMBRO DE 1988 

Autoriza ao Ch•f 
out·vo a a b i , ad. aiona ao 

- , 
rça ant vigant~, oa red1toa 
u indica. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACA. Ad, DECRETA E EU SANCIOWO E 1 

PROMULGO A SEGUI TE LEI. 

Att. lg • í!Qa o Chata da Poder Exec~t! 
vo autortzado a abrir, adioianal ao oiçamento vigenta, oe 
ç~Gditoa aapeoia1a seguinte• e a Q iar dotação • 
04.0J.DB.02.l2.0D6 funcionamento do Setor F"aaendtfrJ.o fllunj, 
cipalt 

1 • 04 03 08 02 12 006 • runcionamento 
• do Sator razandarlo Municipal. 

3191 • Sentença• Jud1•1:r1aa ' 

e~• 'º·ººº•ººº•ºº (noventa •11hÕaa da ctuzadoa) 
11 • 01.010 100 12.01 • funcionamento' 

do Pode LaglaJativo. 
;J;O,D,D • Dt1•P•••• t:Oll'•nt•• 

,.1.0.0 • Deapaaaa de cuateLo 
l.1.1.0 • P•• aal 
,.1 . 1~ 1 Pe oal civil Cz93o.ooo.ooo,oo 

( t~in·t• milhÕ• da cruzados). 

Art. 29 • Eata L•1 entrar' •• vigor na ' 
data de aua publio~9ão, revogada••• diape»•ic;Õea •• ·cant.-l• 
ri .. 

P~ÇQ QU~~RO OE JU~ttG OA PRtít1lUR~ ~U"l 
CIPAL DE MARACANA~1 em 26 de 1988. 


